DECRETO N° 58 DE 08 DE SETEMBRO DE 2009

Constitui o Comité Municipal para o enfrentamento & ameaca da

influenza A (H1N1) “gripe suina”.

A Prefeita Municipal de Itapagipe/MG, no uso de suas atribui¢des legais,

DECRETA:

Art. 1°. - Fica constituido o Comité Municipal para o enfaemento da ameaca da influenza
A (H1N1) “gripe suina”.

Art. 2°. - O Comité Municipal é responsavel pela analiséinttdo, coordenacdo, seguimento
e avaliacao das estratégias e acOes relativasieaseg em saude, bem como, das instituicoes
publicas de saude, com o objetivo de:

| - contribuir e estabelecer critérios de atencf@cegencao;

Il — estabelecer os instrumentos capazes de abdedéwrma rapida, ordenada e eficaz as

urgéncias epidemioldgicas.

Art. 3°. - S&o competéncias do Comité Municipal de Enfreetgo da influenza A (H1IN1)
“gripe suina”:

| - definir e avaliar as politicas, estratégias;ées para a seguranca em saude conforme as
acOes legais aplicaveis;

Il - propor medidas necesséarias para as corresruimentacdes de seguranca em saude,
assim como atuar para sanar eventuais deficiégumsurjam no processo;

[l — avaliar e, se necessario, propor adequacdesstema de atencéao a saude;

IV - homogeneizar e racionalizar as acfes necesspara o desenvolvimento relacionado a
seguranga em saude;

V - impulsionar a capacitacdo técnica pessoal,gs&cm@ para aplicabilidade das estratégias e
acOes de seguranca em saude;

VI - gerenciar apoio entre instituicbes publicgrigadas para a adequada operacionalizacao
das acOes de seguranca em saude;

VII - promover a realizagdo de atividades educatide investigacdo e de promoc¢ao de saude

relacionadas a urgéncia epidemioldgica;



VIII - recomendar projetos de investigacdo de samapeténcia; e

IX - expedir seu regulamento interno.

Art. 4°. - O Comité Municipal a que se refere o art. 1&tel®ecreto, sob a presidéncia da
Secretaria Municipal de Saude e a vice-presidédeiaSecretaria Adjunta Municipal de
Saude, sera composto pelos representantes dos @gétidades a seguir:

| — Secretaria Municipal de Saude;

Il — Secretaria Adjunta Municipal de Saude;

[Il — Vigilancia Epidemioldgica;

IV — Vigilancia Sanitéria - VISA;

V — Direcéo Clinica da Unidade Mista de Saude;

VI — Secretaria Municipal de Educacéo;

VIl — Secretaria Municipal de Comunicacéo;

VIII — Classe Médica (Representantes dos PSFs eufatdnios);

IX — Acolhimento do Pronto Socorro da UBS;

X — Hospital Santo Antonio;

Xl — Policia Militar

XII — Camara Municipal;

XIlI — Ministério Publico; e

XIV — Advocacia Geral do Municipio.

Paragrafo unico - Outros 6rgdos e instituicbes poderdo particigarcomité conforme

definicdo da Secretaria Municipal de Saude.

Art. 5°. - Os membros deste Comité exercerdo seus marslatoseceber qualquer tipo de

remuneracao adicional.

Art. 6°. - As reunides do Comité deverao ser realizadawgquoalmente, enquanto perdurar o

risco de epidemia.

§ 1°- O Vice-Presidente, diante de um alerta de Rised®dndemia, podera convocar a
gualquer momento, os representantes do comitéyg@anges extraordinarias.
§ 2°- Diante de uma fase pandémica, as reunifes dadefComité deveréo ser frequentes,

conforme a demanda.



Art. 7°. - A Secretaria Municipal de Saude podera proceastificagdes, caso necessério, na
composicao do Comité e editar normas complemendagsse Decreto.

Art. 8°. - Este Decreto entra em vigor na data de suaqagélo, revogadas as disposi¢coes em
contrario.

Prefeitura de Itapagipe, 08 de setembro de 20009.

BENICE NERY MAIA

Prefeita Municipal de Itapagipe



